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Alslnat íe ô ãürlfraMENSAGEM NO 14
DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores;

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora;

Cumprimêntando-os cordialmente, venho na Presença de Vossas Excelências,
para apresentar-lhes o Projeto de Ler no 14 de '16 de Agosto de 2022, que dispõe sobre
o piso dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias,
conforme pelas Portarias GM/MS 1 .971 e 2. í 09 de 30 de Junho de 2022.

Conforme disposto em rêgimento, solicitamos que a tramitaçáo do presente
Projeto de Lei seja observado sob o Re,qime de Urqência, conforme disposto no artrqo
181 do Reqimento lnterno da Câmara Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI N" í4
DE 16 DE AGOSTO 0Ê.2022

DISPÔE SOBRE O PISO DOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE
COMBATE AS ENDEMIAS, CONFORME
PORTARIAS GM/MS 1.971 E 2.109 DE 30 DE
JUNHO DE 2022 E DÁ OUTRAS
PROV|DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE, NO USO DAS
ATRIBUIçOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA, FAÇO SABER
QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1o. Fixa o valor do piso salarial profissional em R$ 2.424,00 (dois mil,

quatrocentos e vinte e quatro reais) mensais dos Agentes Comunitários de Saúde e

Agentes de Combate às Endemias, para aqueles servidores de cargos de provimento

efetivo, conforme disposto pelas Portarias GM/MS 1.971;2.109 de 30 de Junho de

2022 e Emenda Constitucional no 120, de 05 de maio de 2022.

Art.2o. Para as despesas decorrentes com a aplicaçáo da presente Lei, serão

observadas as dotaÇões do orÇamento vigente.

Art.3'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, com efêito retroativo

ao mês de maio de 2022.

Art.4o. Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores;

Excelentíssimos (a) Senhores Vereadores e Senhora Vereadora;

Cumprimentando-os tenho a honra de encaminhar para deliberaçáo desta

Egrégia Casa Legislativa, para tramitação e votação, o presente Projeto de Lei, que

dispôe sobre o piso dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às

endemias, conforme pelas Portarias GM/MS 1.971 e 2.109 de 30 de Junho de2022.

Náo se olvida acerca da verticalização e preponderância da legislação federal

em detrimento das escolhas administrativas municipais, na medida em que, trata-se de

uma política de valorização de servidores dentro de um programa de abrangência

nacional, qual seja, direito sanitário. Nesse viés urge salientar que em conformidade

com as informaçôes prestadas pelo Fundo Municipal de Saúde os repasses do

Ministério da Saúde começaram a serem realizados, carecendo, portanto, de

regulamentaÇão legal a nível local para a devida implementaçáo.

Analisando as Portarias GM/MS 1 .971 e 2.109 de 30 de Junho de 2022, verifica-

se que, o reajuste é derivado de uma Lei de iniciativa da Uniáo, fato esse que, por si só

náo retira a Autonomia Municipal para deflagrar os procedimentos necessários. Sob

outro viés, vislumbra-se sob a perspectiva social concernente a implementação de

políticas públicas voltadas aos servidores municipais que atuam na área da saúde,

principalmente nesse momento de pandemia, ocasionada pelo coronavírus, assim

como, as diretrizes principiológicas que ordenam a implementação de tais direitos,

tendo fundamento constitucional, conforme disposto no artigo 197 e 198 da

Constituiçáo Federal/88.

Em conformidade com a estrutura descentralizada, própria do Sistema

Constitucional de Saúde, vislumbra-se para o caso a inserção dos agentes de combate

às endemias e dos agentes comunitários de saúde em politica pública principiológica e

administrativa que se destaca dentre as propostas do Sistema Único de Saúde (SUS),

considerando-sê um importante elemento no processo de transformação na
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progressiva dos atendimentos de saúde no Município de SiririlSE. sob a perspectiva

preventiva, a qual gera economiai eficiência considerável nos procedimentos de

competência Municipal, estratégia, entre outras, que busca o planejamento das açôes

pautado nas necessidades das comunidades atendidas.

Conforme disposto em regimento, solicitamos que a tramitação do presente

Projeto de Lei seja observado sob o Reoime de Uroência. conforme drsoosto no artiqo

18í do Reqimento lnterno da Câmara Municipal

Na certeza de poder contar com a compreensâo dos membros dessa Casa

Legislativa quanto à apreciação, votação e aprovação da matéria em pauta para

proposição flnal de lei, com a máxima brevidade que a situaÉo requer, reitero votos de

elevada estima e especial consideração.
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Siriri, 16 de Agosto de 2022
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ES-IDO DE StTRGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIIIIRI

PARECEIT DA COMISSÃO DE I'INANÇAS, oIIÇAMI.]NTO E }'IS('ALIZAÇÀO

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Firranças. Orçamento e Fiscalização. a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N"l4 DE 16 DE AGOSTO DE 2022,

DISPOE SOBRE O PISO DOS AGENTES COMT.INITÁRIOS DE SAUDE E

AGENTES DI' COMBATE ÀS gNOEUT,tS, CONT'OITME PORTARIAS CM/MS

I.97I E 2.109 DE 30 DE JUNHO DE2022 E DÁ OTITRA.S PROVIDÊNCIAS.

I:sta ( ontisrào. itrtllisanclo ()s uspcclos llnlrrccrr,,s a ol\'illlrcltlári()s. cnlcnde rlut lr

ntalót iir cntirttlrr resp.tlcLt l)ittü JLtii irrIlç111g1'11 ,t'-,,,. cntICliIrt() o nrcsiLlcIle tla rcltridlr

eonli:\al(, ii \ui(r1\iL)t .ltt.sik,rtl,r':ilr,r tr.L,l,l,. r'\:,ill,)l \il(' r) t(.ir!rlt\,r l)t,rjit,, Je

l.ei cstuhelccc tlue o piso sllllrial (los llltcntcs rolr)ulrltlilio. ric saittl,: e (l()\ a!ctttús dc

c0nrbatc ii r'rlLlerlrias- nào potlerá ser inlcrior a tl0is salár'irrs minirlros- e os reeursos

tlevclnnr constar rlo orÇanrcnlo geral clrr un;ão. com dotação pr(rpril c exclusi\ir. N-o

re'leritlo plojelo. tr de suurr inrportâncil rconrplnlrar a lti.re la (le uiustcs salariiris tlas

crltcgririll.. (()nl (J ()hlcli\() (lr'\ertlil ,, lllirtlri Ll. !lIr!irir J.i: \ullliluit.r(l.L\ (lll\)üs.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47. 51 e 64.

respectivamente do Regimento Interno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri. l8 de agosto de 2022
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lnstada pela Presidência da Casa. a Comissào de Finanças. Orçamento e Fiscalização. a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N'14 DE 16 DE AGOSTO DE 2022,

DISPÔE SOBRE O PISO DOS AGENTES COMI.]NITÁRIOS DE SAUDE E

AGENTES DE COMBATE ÀS EXOT,ITITS. C()\TORME POR'IARIAS GNT/MS

1.971 E 2.109 DE -i0 DE,TUNHO DE2O2? E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

lrsl:r ( ornissittt- anllisando ()s itspcel(rs llrtlrnc.'it,.,., e rrr-canrcrrlrlrios. cnlcndc (lLl( l
nratét ia cnconl.ra lt'sprl,.lo lranl sua inrple n'rr: ntilçato. cntrct.tnt() o presidcntc du rel-critlir

rot-nissiir ir rcrclttior.lussikarlos Silva ,\tttlrarle. r'ess:rllor-r quc o rcspecli\rr I)roictLr rlc

Lci estlhclcce qLrc o piso salar-ilrl rlos lrgcnt('s con)unil:rrios ilc slrLrtic e .ior irgrrr{c: ile

coml]ate u c'ndentias. nào potlcr:i ser inlerior a dois salárirrs nríniLrros- e ()s ruuurs()\
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Nesse tempo, com tulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47, 5l e 64,

respectivamente do Regimento lnterno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri, I 8 de agosto de 2022.
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ESTDO DE SERGIPE
cÂmaR.,r. MUNTcTPAL DE sIRIRI

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUST|çA E REDAçÃO FtNAL.

Instada pela Presidência da Casa. a Comissão de Constituiçào, Justiça e Redaçâo Final. a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N'l,l DE 16 DE AGOSTO DE 2022,

DISPÔE SOBRE O PISO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE E

AGENTES DE COMBATE ÀS TNOTNTTA.S, CONFORME PORTARJAS GM/MS

I,97IE2,IO9 DE 30 DE JUNHO DF..2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos Constitucionais, legais e técntca

legislativa. entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 4l , 5l e

64, respectivamente do Regimento Interno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri, 18 de AGOSTO de2022.

Tiago San 0liveira
Presi
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IImar Passos Sontos
Memhro
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ESTDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUST|çA E REDAçÃO FtNAL.

Instacla pela Presidêr.rcia da Casa, a Con.rissão de Constituição, Jistiça e Redação Final, a

enritir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N"l4 DE 16 DE AGOSTO DE 2022,

DISPOE SOBRE O PISO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE E

AGENTES DE COMBATE ÀS ENOENTTAS, CONFORME PORTARIAS GM/MS

1.971 T,2,IO9 DE 30 DE JUNHO DE2022 E DÁ OT;TRAS PROVIDÊNCIAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos Constitucionais, legais e técnica

legislativa, entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47 , 51 e

64, respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri, l8 de AGOSTO de 2022
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